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RESOLUÇÃO DE MESA N.º 09, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021. 

Transfere para o dia 1º de 
novembro o ponto facultativo de 
28.10.2021, Dia do Servidor 
Público, fixado pela Resolução de 
Mesa n.º 03, de 2 de fevereiro de 
2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MONTENEGRO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
no inciso VII, do artigo 15, da Lei Orgânica Municipal, e com o artigo 18 do Regimento 
Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1,º Fica transferido o ponto facultativo de 28 de outubro de 2021 
para o dia 1º de novembro de 2021, em comemoração ao Dia do Servidor Público, 
fixado pela Resolução de Mesa n.º 03, de 2 de fevereiro de 2021. 

Art. 2.º Esta Resolução de Mesa entra em vigor da data de sua 

    

publicação. 

Câmara Municipal de Montenegro, 1º de outubro de 2021. 

E 

Ver. Juárez E, 
Presidente 

  

Ver. TaliS Ferreira Ver. Camila Oliveira 
1º Secretário 22 Secretária 

ALS 

“Dor ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”


